
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

47Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 29 de Abril de 2021 • Edição IVCCCIX

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

PREFEITURA DE 

~ fill-~~ 
.t,,, ,..;~. 
----i:til"'-"t< Aivcs de Sousa 

Can,dhclnTltulM 
CPF: 052.808.1 IJ-22 

w ,al,Á -? C:-,w S ~ ~ ~ f •. , 

~oJ~~~~j~ 
C~J.hc-in lí ruJAr 

CPF: 062..)85..?9J.-12 

Luc1'oldo d< Sou<o So,u.,. 
OfflC'lhc1.m upknk' 

CPF: 0)).70MSJ-2J 

ConiC'lhcJ.ra S~pl.c1uc 
C"l'F: 649.845.59)-42 

d. >'nt. 0..1'\• 

~~#uut,~_J;--
u{J <:ianu.p, Al-..e,. cio N.sK1mcn10 

Comdht:ff'(1 litular 

~, ',C,. C&co.,.f :,;:(r de :lOV~~ 
Maria C~lçlo de Sou.A 

Con.(('Jhci ra Supk:ntc 
C.'P : 024.127.62.l-.ll 

fu,, a,'à;;_J,, M;;:1;;s 
M°""' l do, S

COR.~hâro Tiiulot 
CPF: 056.60. 703-19 

CPF:620. 746.ll!J • I 

L""" 5'.I.·.. e:, .. .li.,. 
LucilIIIO Silva Cun.lho 

COnklheiro Su1lb:n1e 
CPF: OS 7.lS2.07l-93 

ld:030ESA782DE4FDB6 

PREFEITURA DE 

~ fill-1~[ª 
TERMO DE POSSE 

Am vlnt • seu d ., do ~ de bril do ""° do dois mU e vln1< • um. à$ 11 ;OOhs, n:alizou-$<0 • 
P°"" dos °""'li'"'""' do Comdho Mw,Jc:ipol de, Dacn,·or.imcnto Urbano. em obcdiâJci. DO 0<,:n,,., n• 
0) 1. de, 20 de, ab<il de 2021. no la dc, .., • .,...,, do Pn:f<i1un Munkipol de um,lu,~05, com• oq,-uml<" 
cooll.iru.iç·ào: 

1 , Repn,seman.~ • ,._..._ivo, •uplentcs.. do P-Público 

EXECUTI O 

Sen.:urlo M•11lclpat de lafnnlnolura. ~ Pllbllceo • ~avol"1-•lo .... ■o 

Tllldar: ANTONIO SILVESTRE D/\ SILVA FILHO. m.<aico no CPF mb o n• 342.389.05J-34: 

Suplenlc: J VENAL ANTO 10 OA . SANTOS ILHO. mscntn no CPF k>b o n• 

02S.8'1Q,IJ<lJ.S'I 

Sttnurlo Mllllllc.lpal .i. l\pkall■ra, Dt'KtnDW- 10 Rur■~ Melo " "'"""'' • • lt«u,_ 
llldricoo 
Titular. MAklA INTll 00 R 00. lll!Cril a no CPF .oob o n• 2J9.l57.073-0I; 

Suplente: CUIUOIANO OF. SOUSA VIEIRA. tuerilo no P k>b" nº 040 . • 0.61J•9S 

Secnurlo M1núdpal de Saúde 

Totulr. JOS PEREIRA DE ABREU, 1mcri10 no CP Mlh o nº 726.617.10)-0I; 

Suplcn,e, DELCIANA 8OMFIM 00 SANTO • nscriLo ru> CPF $Ob o n• 092 32.607-00 

~ i\lu1tl<lpal de Ed11c,oçao 
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Supfcn!c: ANTO 10 FRA · ISCO PEREIRA 1.IMA. irucn10 no C.'PF >ob o nº 900. IOS.74J...8'7 

Sttntaria J\IIUÚ<Clpal de -- Sorial 
• ínsaita no PF k>b o n• Ob2.l8S.29J...a2: 

uplmtc: ADEMESIA RAMOS OE MIRANDA. 1nsaita no CPF sob o n• 649.84S.~l•42 

LEGL'iLATT\'O 

Totul.ar: L Zl ETE .\LVES O SO SA. 1t\S<.'ritonoCPf IOb on• 0S2.8011.213--22: 
. upknlt,: UJ ·tvALOO DE SOUSA ANTOS. P>Kriwno PF IObon"OH.70J.4S)..2J. 
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-la~ .. d~ tor■do,... do llalnv lfndr■ 
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l fl'l'J•E•a .... • 

11tular. MAR O CRUZ 00S ANTOS. IA ,-rito no CPF 50h o n• OS6.C>4J ,703--19 
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Decreto nº. 036/2021 de 27 de abril de 2021. 

Aprova o Regulamento do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Curralinho, em conformidade com a Lei nº 248, de 11 de março de 

2021 e a Lei Orgânica do Município, Decreta: 

Art. 1°. Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal do Meio Ambiente do Município de 

Curralinhos. Anexo Único a este Ato, o qual foi instituído na forma da legislação específica, que 

regerá as ações do referido Fundo a partir da data de sua operacionalização contábil e administrativa. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 27 de abri l de 2021. 
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A EXO ÚNICO 

REGULAMENTO DO F DO M l CIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICfPIO DE 

CURRALl HOS 

Art . t• O Fundo Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei n°248, de li de março de 2021, 

vincula-se ã Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos de Curralinhos, possuindo natureza contâbil e tem por finalidade criar condições financeiras e 

de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços relat ivos ao meio 

ambiente como um todo. visando à melhoria da qualidade de vida da população do Município,. 

incluindo. dentre elas: 

I - melhoria da qualidade do ambiente; 

Il - prevenção de danos ambientais; 

IIJ - promoção da educação ambiental; 

IV - ações de promoção da justiça ambiental. 

§ 1 ° O Fundo Municipal de Meio Ambiente terá como Gestora a Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Rural , Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Curralinhos. 

§ 2° O C-0nsctho Municipal de Meio Ambiente - CMMA promoverá a aprovação do plano de 

aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente e fiscalizará a sua fiel aplicação, na 

forma e tabclccida no regimento interno do referido Conselho. 

§ 3° Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente deverão ser mantidos cm conta corrente 

criada exclusivo.mente para este fi.m e sua movimentação deverú ser na fonna estabelecida pela Lei 

Federal 4.320/64 e, pelas demais nonn as apl icadas à administração pública municipal 1 sendo 

reconhecido o titula.r da Secretaria Mun icipal de Agricultura, Desenvolvimeoto Rural, Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos de Currali.nhos, o seu gestor, que conjuntamente com a Prefoita e com o 

Tesoureiro assinorõo os respectivos otos de ordcnomento e exccuçõo de despesas. 

§ 4° Os recursos do fundo Municipal de Meio Am biente poderão ser destinados aos planos, programas 

e projetos executados no Municipio de ·urralinhos ou nos municlpios circunvizinhos, desde que, neste 

último caso, sejam beneficiados, dire tamente, o meio ambiente ou os domicilies do Municipio de 

Curralinhos. 

Art. 2° O Fundo Municipal de Meio Ambiente será conslitu ído pelos recursos definidos pela Lei 

n• 248, de 1 1 de março de 202 1, assim compreendidos: 


